
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Câmara 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação da Associação dos Vereadores do Brasil – UVB, visando a 

inscrição dos Vereadores Francisco Martinelli Bergamaschi, Ilza Jastrow Arnholz e Brunella Colombo Santos, na 

XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, que acontecerá em Brasília/DF, nos dias 25 a 28 de abril de 

2023 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

Considerando que a XXII Marcha dos Legislativos Municipais é uma mobilização nacional de agentes públicos 

municipais, que debate temas nacionais de interesse dos municípios e dos parlamentos municipal, oportuniza a 

troca de experiências e informa- ções entre os participantes de todas as regiões do país, criando ações positivas 

pelo for- talecimento do Poder Legislativo Municipal brasileiro, chamando atenção de Brasília para a importância 

da democracia representativa através das câmaras municipais e so- bretudo, da importância dos legislativos 

municipais na transformação da vida das pes- soas. 

Considerando que o público-alvo do evento são Vereadores, Assessores, Direto- res, Procuradores e Servidores 

de Câmaras Municipais, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Asses- sores, Diretores, Procuradores e Servidores de 

Prefeituras Municipais, assim como, membros da sociedade civil interessados nos temas propostos. 

Considerando que a XXII Marcha dos Legislativos Municipais tem como objetivo instruir, orientar e preparar os 

vereadores e vereadoras, assim como assessores, direto- res, procuradores, servidores, prestadores de serviços 

de câmaras, visando o melhor nas suas funções, além de fazer a integração entre os diversos municípios 

participantes, com suas diferenças culturais, populacionais e econômicas. 

Considerando que os Palestrantes do referido evento, têm a seguinte formação: 

Thiago Guterres - Procurador Geral do MP de Contas – TCE/RN; 

Professor João Maria de Lima - Presidente da Associação Potiguar das Escolas Legislativas (ASPEL) e Vice-

Presidente da Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e Contas (ABEL), Diretor da Escola da Assembleia 

do RN, Fomentou a criação de 65 Es- colas Legislativas no Rio Grande do Norte; 

Tiago Abreu – Advogado. Procurador Geral da Câmara Municipal de Paracuru. Atuação nas áreas de Direito 

Eleitoral, Direito Municipal e Direito Administrativo. Gra- duação em Direito pela Faculdade Christus (2008.1). 

Consultor Jurídico da União dos Vereadores e Câmaras do Ceará – UVC. Fortaleza/CE; 

Emerson Saraiva – Publicitário, Jornalista, Diretor de Arte e Mídia, Fotógrafo, Vi- deomaker e Consultor de 

Marketing. Idealizador do projeto ELEJA.SE. Expert em Comu- nicação e Marketing Político e Eleitoral, com mais 

de 32 anos de experiência. Campina Grande/PB; 

Irismar Melo – Advogada, Pós Graduada em Direito Público com Ênfase em Cons- titucional, Pós Graduada em 

Direito da Mulher e Advocacia Feminista, Pós Graduada em Direito Privado e a Nova Advocacia, Pedagoga, 

Psicopedagoga e Mestre em Educação. Mediadora Judicial do CEJUSC/TJPA. Presidente da Comissão da 

Mulher Advogada da OAB Subseção/Marabá. Servidora Pública, Presidente do Partido Progressistas – PP de 

Marabá, Ex. Vereadora de Marabá/Pará por três mandatos consecutivos e Primeira Pre- sidente do Fórum 

Nacional da Mulher Parlamentar da UVB. Marabá/PA; 
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Claudino Kosteski – Professor, Escritor, Autor de 18 livros, Criador da Cartilha, Vereador A Base da Democracia, 

Diretor da Imagem Pesquisas e Capacitação. Curi- tiba/PR; 

Renata Cunha – Professora de Processo Legislativo, palestrante e pós graduanda em Direito Legislativo. Há mais 

de 12 anos é servidora efetiva (Analista Legislativa) na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

onde já atuou como Chefe de Se- cretaria da Comissão de Finanças e Tributação da ALESC, coordenou o Centro 

de Apoio às Câmaras Municipais da ALESC e foi gestora pedagógica da Escola do Legislativo por mais de 5 

anos. Renata Cunha ministra palestras e cursos de Processo Legislativo e Re- gimento Interno para vereadores, 

assessores e servidores de Câmaras Municipais, e pos- sui centenas de alunos de todo o Brasil nos seus cursos 

e mentorias. Possui Graduação em História pela Universidade Federal de Santa Catarina, pós graduação em 

Gestão Pú- blica e Políticas Sociais. Florianópolis/SC; 

Lucas Fonseca- Palestrante, Especialista em Mindset de Alta Performance, Escri- tor, Autor do Livro: O Céu Não 

É O Limite! É o Alvo! Criador do Método MAP. Vitória/ES. 

Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Itarana em capacitar seus vereadores e servidores, de 

maneira a serem capazes de aplicar os recursos públicos com economicidade, celeridade e transparência, de 

forma a atender os anseios da soci- edade com qualidade e eficiência, num processo de gestão moderno e 

racional. 

Considerando os dispositivos legais que permitem a contratação com fundamento na inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 para a contratação em tela, a saber: 

 
“Art.25 É inexigível a licitação quando houver in- viabilidade de 

competição, em especial 

(...) 

II – Para a contratação de serviços técnicos enu- merados no art. 

13, desta Lei, de natureza singu- lar, com profissionais ou 

empresas de notória es- pecialização, vedada a inexigibilidade 

para servi- ços de publicidade e divulgação; 

§ 1º Considera-se de notória especialização o pro- fissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho an- terior, estudos, experiências, 

publicações, organi- zação, aparelhamento. Equipe técnica, ou de 

ou- tros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e in- discutivelmente o mais 

adequado à plena satisfa- ção do objeto do contrato.” 

“Art. 13. Para fins desta Lei, consideram-se servi- ços técnicos 

profissionais especializados os traba- lhos relativos a: 

(...) VI – Treinamento e aperfeiçoamento de pes- soal;” 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 000001.0103100312.001-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

 

 

FICHA: 0000011                 

FONTE: 150000000000 

ANO: ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado dentro do prazo do vencimento do boleto, a ser emitido quando da realização da 

inscrição. Deverão ser apresentados os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas para a 

habilitação neste procedimento administrativo. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento do referido Boleto; 

b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço apresentado. 

c) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa prestar o serviço, objeto desta licitação 

dentro das especificações técnicas recomendadas;  

d) Atestar a execução do objeto de acordo com as cláusulas deste Termo; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com este Termo; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem 

como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta da execução do 

serviço ora contratado, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações; 

b) cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

d) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais 

causados por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros; 

e) responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

f) responsabilizar-se por todos os direitos dos seus empregados, trabalhistas (13º salário, férias, FGTS, aviso 

prévio, entre outros), Previdenciários e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 

contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 

e alterações. O pessoal contratado para a execução deste serviço não terá qualquer vínculo empregatício com 

este Legislativo, ficando, portanto, sob a responsabilidade DA CONTRATADA todos os encargos fiscais e sociais. 

g) fornecer todos os equipamentos de proteção individual para seus funcionários, e disponibilizar todas as 

ferramentas necessárias para a perfeita execução dos serviços a serem executados. 

h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 

Nº 8.666/93 e alterações; 

I) registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 

respondendo integralmente pela sua omissão. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Contratante, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à CONTRATADA: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Contratante; 

b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) suspensão para contratar com a Câmara Municipal; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

 - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa em 

05 (cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, 

então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Contratante, 

porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Contratante, não será computada para o fim previsto 

na letra "a" deste parágrafo. 

c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Contratante, dará ensejo à aplicação das 

sanções das letras "b" e "e" do caput. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

- O preço é fixo e irreajustável 

- O valor deverá ser pago na data de seu vencimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo tem a vigência de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução desta Contratação será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art. 67 

da Lei nº 8.666/93 sendo designado o servidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS (AS) RESPONSÁVEL(IS) PELA EMISSÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

- Keila Ferreira Lopes – Assistente Legislativo e Administrativo____________________ 

- Jaudete de Lima Malta - Assistente Legislativo e Administrativo____________________ 

- Alciana dos Santos da Silva Binda – Assessora Parlamentar____________________ 

- Geraldo Antônio Dal Col – Técnico Para Assuntos de Meio Ambiente____________________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DATA DE ELABORAÇÃO 

Este Termo foi elaborado em 19/04/2023. 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

Presidente 


